LEI Nº 036 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica revogada, para todos os efeitos, a disposição das letras B do artigo 5º da Lei nº 973, de 27 de dezembro de 1965, Capítulo II do Código Tributário, do Município de Montenegro e adota por este Município, a ISENÇÃO concedida às Cooperativas de Produção e Consumo.

Artigo 2º -  O valor do produto de impostos e taxas e contribuições em que incidirem as mesmas entidades, será destinado a um fundo especial de Assistência Rural.

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e cinco. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 de Dezembro de 1964.

___________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

